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Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão

25

-06 g 1/2a23
"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICTPAL A INSTITUIR O
ESPAÇO GIRASSOL NO BAIRRO
SAPIRANGA, NA FORMA QUE INDICA."

ExMo. sR. pRESIDENTE DA cÂMARA MUNtclpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo âssinado, no uso de suas atribuições legaise regimentais, e em conformidade ao artigo f Sá, i.ãL"it, à" Regimento lntemoda Câmara Irríunicipal de Fortaleza, 
"põ" 

orriOó- o-piLnario, vem submeterapreciação de V.Exa. e desra Augusta c".á r_"giJriirã, 
" ír.roióellô'â,epígrafe, a qual depois de aorovada ãerá ouvioá pã-ro"Éimàlsr. prereito Municipara fim de que a mesma retome a esta casa em forma oe úãnsagem.

DEPA TAMENTO LEG ISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA ,EMDE a DE 2025
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Dr. Luciano Girão

Vereador de Fortaleza _ pDT

20 Vicê-Presidonte da Câmara Municipat
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Ruâ Thompson Bulcão, 830 - Bairro patrlolino Ribeiro _ Fone: (g5) 3444.E3OO
CEp 60.81G460 _ Fortaleza - Cêará
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PROJETO DE LEI NO

5

t2025

"AUT-ORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNÍCIPAL A INSTITUIR O5!fnço ctRASsoL No BATRRO
SAPIRANGA, NA FORMA QUE INDICA,,

ExMo. sR. pREstDENTE ol cÂmlna MUNtclpAL DE FoRTALEZA

â*$;:Ti,',::ffiÍ;:;;** do Poder Executivo Municipâra inst*uir o Espâço

Art. 20 - O Espaço Girassol promoverá, dentre outras atribuições:
| - Atendimento psicossocial;

ll - Atendimento médico e agendamento de consultas;
lll - Açôes e programas de inclusão em modalidades esportivas;
lV - Ações de inclusão social;

v - Ações e programas de informação social sobre o Transtomo do Espectro Autista(TEA), tendo em vista a educação, saúd" 
",ài.ri* 

"-,'.
Vl - Atividades em conjunto com entidades que promovam a inte.ção, recuperaçãoe tratamento das pessoas com Autismo OEÀ-eíHpias com animais;
Vll - Fonoaudiologia;

Vlll - Pediatria;

lX - Fisioterapia;

X - Psicologia;

Xl - Neurologia.

Rua Thompson Bulcão, g3O _ BairÍo patríolino RibeiÍo _ Fone: (85) 344n.&!00
CEp 60,81G460 _ Fortalezâ _ Ceará
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Art' 30 - o Espaço Girassor' ooderá. firmar convêno ou parceria com organizações ernstituições para a realização de.trabarhos 
" ,r*tã. iJo".envo,vimento intelectuare motordas pessoas com Transtomo d" E"i;;;rti.üir*1.

4rt. 4" - As despesas decordotações"fu;ffi#,;?il;::",,i1"ffffüã1::"j*:#r.oporcontadas

Art. 5o - Esta indicaçâo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

DEPARTAMENTO
FORTALEZA, EM DE

s,4 r/
Dr. Luéiano Girão

Vêrêador dê Fortâlêza _ pDT
20 Vice-Presidente da Câmara Municipal

Rua Thompson Bulcão, 830 _ BaiÍro_patriolino Ribeiro _ Fone: (85) 344a.83@
CEp 60.81G460 _ Fortelera _ Ceerá
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O presente projeto de Lei visa instituir o Espaço Girassol no bairo
Sapiranga, um centro de referência para o atendimento e acolhimento de pessoas
com Transtorno do Espectro Autiste (TEA) e suas famírias. o objetivo é garantir
assistência multidisciplinar especializada, promovendo inclusão social, qualidade de
vida e desenvolvimento integral dos beneficiários.

A criação deste espâço se justiÍica pela crescentê demanda por serviços
voltados ao atendimento de pessoas com TEA, considerando que o diagnóstico
precoce e o acompanhamento contínuo são fundamentais para a melhora das
habilidades cognitivas, motoras e sociais. Muitas famírias enftentam diÍicurdades no
acesso a serviços adequados de saúde, educaçâo e inclusão, tornando essencial a
implemêntação de políticas públicas que garantam suporte espêcializado.

O Espaço Giressol oferecerá uma abordagem integrade,
disponibilizando atendimentos em diversas áreas, como psicologia, neurologia,
fonoaudiorogia, fisioterapia, pediatria ê assistência psicossociat. Além disso,
promoverá ações esportivas, educativas e de incrusão sociar, contribuindo para
a autonomia e bem-estar das pessoas com TEA. Um dos diferenciais da iniciativa
será a utirização dê têrapias assistidas poranimais, quê têm demonstrado grande
eiÍcácia no desenvolvimento emocional e social desses indivíduos.

por todos os motirproposta. /os expostos, pedimos pela aprovação da presente

Gabinete do Vereador Dr, Luciano Girão
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Vereador de Fortaleza _ pDT

20 Vice-Prosidontê da Câmara Municipal
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